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LEI Nº 004/83

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM PONTO DE TÁXI NO BAIRRO NOVO DIAMANTINO.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criada  no Bairro Novo Diamantino um ponto de táxi.

Art. 2º - Autoriza o Senhor Prefeito Municipal num prazo de 60 dias baixar um decreto regulamentando a presente Lei principalmente quanto ao local e quantidades de veículos.

Art. 3º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas  as disposições em contrário.

Diamantino, 01 de março de 1983.
Darcy Capistrano de Oliveira Filho
Prefeito Municipal
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